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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
comrssÃo pERÍTIANENTE oe lrcrraçÃo - cel

pnecÃo elernôrrco No o2l2022 (sRP)
EDÍTAL

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público, para conhecimento dos interessados, que o
Pregoeiro, designado pela Portaria no L2|/2O2O, de 23 de dezembro de 2O2O, realizará licitação
EXCLUSTVA PARA PARTTCTeAçÃO DÉ j"tElEPPltttEI, para REGISTRO DE PREçOS, na
modalidade pneeÃo, na forma tltfnôffCl, com critério de julgamento ITIENOR PREçO POR
ITEM, na forma de DISPUTA ABERTA, nos termos da Lei no LO.52O/2OO2, do Decreto Federal
no 7O.O24/2O79, do Decreto Municipal no O5/2O17, aplicando-se, su bsidiaria mente, a Lei Federal
no 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste
Edital, decorrente do Processo Administrativo no 08/2O22-SEI|US.

DATA DA SESSÀO: 04 de fêvêreiro de 2022

xonÁnro: 11:ooh (horário de Bresília/DF)

LOCAL: PoÉal COMPRASNET (www.comprasoovernamentais.qov.br)

CóoreO DA uAsG:980863 - PÍefeitura Municipal de Penalva/MA

L DO OA,EÍO '' n'}/' . ,tr " !
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de
preços para futura e eventual aguisição de equipamentos para Academia de Saúde ao
Ar Livre do Povoado Jacaré no l.lunicípio de Penalva (MA), de interesse da Secretaria
Municipal de Saúdê - SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação contém somente item exclusivo paÍa participação de MElEPP/vlEl.
1.3. O critério dê iulgamênto adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A critério do Prêgoêiro poderá haver solicitação de amostra do material ofertado
pêta licitante classifacada em primeiro lugar na fase competitiva.

2" DO REffiTBOgÉffim':'i'.+..,;..:: .:.r. ' ..sl: f .:.. .. '. ry:j:.
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDEXCIÁ!|$Í8G :. .- . - ..: ',-*J
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.com prasooverna mentais.oov. br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lacitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
3.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. E de responsabilldade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
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no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

4DàqàRrIffi**m§hi§j:.}.§}iff§.§1.§...]ii....r'l.]'-.',.:..}.]i,.i..
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP no 3, de 2018.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,
de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 46/ 20L4-TCU-Plenário);
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinaÍará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a
49;

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declara r ocorrências posteriores;
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição;

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5, DA ApRESErrmçÃO DA PeO?Offit_EDTBS:DOCnlffirS#fl§rLÍÍACAO
5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As microempresas e empresas de pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Ate a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.DOPREEIICI{ry.IEXmJhIffiI!O§&-r;§.;+. ...;=-
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
segu intes campos:

a) Valor unitário e total do atem, com no máximo de 2 (duas) casas decimais;
b) Descrição detalhada do objeto, observado as especificações do Termo de

Rêferência, bem como a indicação do fabricante/modelo do material;
c) Catálogo ou ficha técnica do fabricante do material ofertado para avaliação

técnica.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos materiais.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminlstração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle externo, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

,7,, .mallgfficÊ
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, preços acima do máximo aceitável ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abetura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.71. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7,12. O intervalo mínimo de diferença de valorês entre os Iances, quê incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ IO,OO (dez reais).
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.15, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lônces intermediários.
7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a u tomatica mente.
7.17. EnceÍrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.22, O crilério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4

Praça Dr José Joaquim Marques, no 222, Cenlto, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com



P-ffiiú
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

CO}IISSÃO PER,ÍIIANENTE DE LICITAçÃO - CPL
PREGÃO ELETRôNICO N" O2l2022 (SRP)

EDITAL

"ROC. 
aK /:Z-

HA: -

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No país;
b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

país;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação,

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
7.27. Encefiada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABIIJDADE DT PMFO§GA.G*e EoNA-
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 90 do aíL. 26 do Decreto no 1o.O24/2o19.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 7455/2078 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita ;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
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8.8. Os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marcar modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
8.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação.
8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes,
8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.12. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade do objeto.
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada,
8.14. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.15, O exemplar colocado à disposição da Administração será tratado como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressarcimento.
8.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, a amostra entregue será retida pela
Administração para confronto com os materiais a serem entregues, sem direito a ressarcimento.
8.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"cha('a nova data
e horário para a sua continuidade.
8.19. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8,21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiÇões de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www,portaldatransDarencia.gov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. brlimorobidade admlconsultar reouerido.ohp) ;

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( https://certidoesa pf.a pps. tcu.gov. brl)
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licltante inabilitado, por falta de
condiÇão de participaÇão.
9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
9.9. O Interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP no 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamlnhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a certidão válida, conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no pÍazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento d ig ital.
9.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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9.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos peÊinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.17. Ressalvado o disposto no item 5,3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9. 17. 1. Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad ministradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

9.77.7.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.17,2. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estadual e da Dívida Ativa do domicílio ou sede do

licitante;
e) Certidão Negatlva de Débitos Municipal e da Dívida Ativa do domicílio ou sede do

licita nte;
f) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante.

9. 17.3. Qualificação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou

privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais com
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinada por sócios, diretores, ad ministradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.17.4. Qualificação Econômico-Financeira:
9.77.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recupêração ,udicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier expresso a validade na
certidão.
9,17,4.1.L. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi ôcolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedorar
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeÉada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.20. A não- regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
reg ula rização.
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ital.
9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cu mulativa mente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o item de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licltante
nos remanescentes.
9.24. No item não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo llcitante ou seu representante legal;

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei Federal no 8.666/93).
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10.5. Ocorrido divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licita nte.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação,

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
funda mentadamente.
11.3. O Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC
no 123/2006.

12.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea be rta.
12.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
12.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsa bilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Praça Dr. José Joaquim l\y'arques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000 e mail: licitacao.penêlva@gmail com
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos a presentados,
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento,
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicltado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei Federal no 8.665, de 1993.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do Instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
76.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal no 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
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c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
aÍtigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/1993 e reconhece os dlreitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.6. O prazo de vigência da contratação está adstrito ao exercício financeiro vigente,
improrrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênclas impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do u.a, 6o, III, da Lei no LO.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
16.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
16.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.11. hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

geral do valor contratual são as

ie.:pq-ngçÉ .'3i,i:,::.'..,.,.., ,.. :, ,,.,, ..
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

Í9:'
19.1. As obrigações da
Refe rê ncia.

Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

20. DOPá€âilGUfiO '.-",. : .f ::**fu
20.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Ed ital.

2:t
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 70.520/2002, o licita nte/adjud icatário
que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;
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g) cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo.

27.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificada mente.
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
27.4, O licita nte/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tlpificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou processo administrativo de responsabilização.
21.7. A apwação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.8. O processamento do processo administrativo de responsa bilização não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante. a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
LOOTgO LrV .

21,10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licita nte/adjud icatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993, e su bsidiaria mente na
Lei no 9.784, de 1999.
2L.77. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princÍpio da proporcionalidade.
27.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

P--trülú
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22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tênha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal no
05/20t7.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao. penalva @g mail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Comissão Permanente de
Licitação - CPL, instalada na sede da Prefeitura, no endereço Praça Dr. José Joaquim Marques,
no 222, Centro, Penalva/MA, CEP; 65.213-000.
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requlsitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23,7. As impúgnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame,
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
pa rticipantes e a administração.

24. DASDI@.ffiAIS -+ ,.*.np.r. .: '
24.7. Oa sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário do local da realização do certame.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Praça Dr. .losé Joaquim lúarques, no 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP 65 213-000, e-mail licitacao.penalva@gmail.com
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
24.9. O desatendimento de exigênclas formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24,tl. O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov. br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão
Permanente de Licitação-CPL situado à Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222. Bairro Centro,
Penalva/MA, CEP: 65.213-000, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
fra nqueada aos interessados.
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Ata de Rêgistro de Preços
ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo

Penalva/MA, 19 de j iÍo de 2022.

Freu rton Moreira dos Santoso
Pregoeiro

Praça Dr- José Joaquim Marques, no 222, Centto, Penalva/MA, CEP: 65.2'l3-000, ê mail: hcrtacao.penalva@gmail.com
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ANEXO I

TER]IIO DE REFERÊilCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de_Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA
E EVENTUAL AQUISIçÃO DE, EQUIPAMENTOS PARA A ACADEMIA DE SAÚDE AO AR
LME DO POVOADO JACARE NO ITIUNICIPIO DE PENALVA (MA), os quais deverão ser
fornecldos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM ESPECIFTCAçÃO UNID QUANT VALOR
MÁxTMo

ACEITÁVEL

VALOR
HÁxIMO
TOTAL

1 ROTAçÃO DTAGONAL DUPLA, EM AçO DE
CARBONO, Aumenta a mobilidade das articulações
dos ombros e cotovelos. Descrição Técnica:
Fabricado com tubos de aço de diâmetro 1",2" e 3
y2", espessura do aço de 2mm a 3mm, apoio para
as mãos em Esferas de Baquelite, pintura
eletrostática à pó de alta resistência 100o/o poliéster
(conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR
11003/2009), tampões em aço de carbono para
proteção, rolamentos de esferas blindados tipo 2RS
com lubrificação permanente, adesivo Alta
Performance com especificação dos músculos
trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e
oarafusos zincados (antioxidantes).

Unid 1 1.952,08 1.9 52,08

2 SUPINO, EM AçO DE CARBONO. Aparelho para
realizar exercícios abdominais. Fortalece a
musculatura do abdômen e previne problemas de
coluna. Descrição Técnica: Fabricado com tubos de
aço carbono de no mínimo 3 t/2" x 3 mm; L" 1/z x 2
mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado
2" x 5,54 mm schedule 80 (60,3 x 49,22 mm)i
chapas de aço carbono de no mínimo 9,53 mm,
4,75 mmf 3 mm; chapa xadrez de no mínimo 3mm.
Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos,
pintura a pó eletrostática poliéster, batêntes de
borracha, tampas em metal externas, solda mig,
acabamento emborrachado.

Unid 1 3.442,77 3.442,t7

3 ROTAçAO VERTICAL DUPLO, EII AçO
CARBONO. Melhora a flexibilidade das articulações
dos ombros. Descrição Técnica: Fabricado com
tubos de aço de diámetro 1",2" e 3 72", espessura
do aço de 2mm a 3mm, apoio para as mãos em
Esferas de Baquelite, pintura eletrostática à pó de
alta resistência 100o/o poliéster (conforme ABNT -
NBR 10443/2008 e NBR 11003/2009), tampões em
aço de carbono para proteção, rolamentos de
esferas blindados tipo 2RS com lubrificação
permanente, adesivo Alta Performance com
especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo
PARLOCK auto-travante e parafusos zincados
antioxidantes

Unid z 1.618,53 3.237 ,06

4 ALONGADORA TRES ALTURAS,
CARBONO. Fortalecimento dos

EM AçO
membros

Unid 1 7.740,O0 7.740,O0

Píaça Dr. .José Joaquim Marques, no 222, CenlÚo. Penalvô/l!4A, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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superiores e melhora a coorden
Descrição Técnica: Fabricado com tu
diâmetro 7", ! Va", 2 V2" e tubo retangular de
4ox2omm, espessura do aço de 2mm, manípulos
tipo esfera em plástico ABS injetado com proteção
UV, pintura eletrostática à pó de alta resistência
looo/o poliéster (conforme ABNT - NBR LO443/2OOA
e NBR 11003/2009), Roldanas em aço de carbono
galvanizado com rolamentos de esferas blindados
2RS, cabos de aço zincados com proteção plástica
para evitar oxidação, adesivo Alta Performance com
especificação dos mÚsculos trabalhados, porcas tipo
PARLOCK auto-travante e parafusos
(a ntioxida ntes). Fortalecimento dos membros
superiores e mêlhora a coordenação motora.
Descrição Técnica: Fabricado com tubos de aço de
diâmetro 7", 7 V4", 2 v2" e lubo retangular de
4ox2omm, espessura do aço de 2mm, manípulos
tipo esfera em plástico ABS injetado com proteção
UV, pintura eletrostática à pó de alta resistência
looo/o poliéster (conforme ABNT - NBR 7O443/2OOA
e NBR 11003/2009), Roldanas em aço de carbono
galvanizado com rolamentos de esferas blindados
2RS, Cabos de aço zincados com proteção plástica
para evitar oxidação, adesivo Alta Peíormance com
especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo
PARLOCK auto-travante e parafusos

ação motora.
bos de aço de

antioxidantes
2.902,02Unid 1 2.902,O2SURF COM PRESSAO DE PERNAS, EI,T AGO DE

CARBONO. Exercitador: Fortalece a musculatura
dos membros inferiores e coxas - Prancha: Melhora
a flexibilidade da região lombar. Descrição Técnica:
Fabricado com tubos de aço de diâmetro 1", 2" e
4", manípulos e apoio para os pés em Polímero de
PVc com proteção UV, pedaleira em Aço Carbono
SAE 1O2O na cor prata, pintura eletrostática à pó de
alta resistência 100o/o Poliéster (conforme ABNT -
NBR 10443/2008 e NBR 11003/2009), rolamentos
de esferas blindados tipo zRS, tampões em aço de
carbono proteção, adesivo Alta Performance com
especificação dos mÚsculos trabalhados, porcas tipo
PARLOCK auto-travante e parafusos zincados
antioxidantes

5

1 2.977 ,23 2.977 ,23Unid6 STMULADOR DE CAMINHÂDA DUPIá, EM AçO
DE CARBONO. Melhora a agilidade e flexibilidade
da região lombar. Descrição Técnica: Fabricado com
tubos de aço de diâmetro 1", 2", 3 1/2", 4" e tubo
retangular 50x30mm, espessura do aço de 2mm a

3mm, pedaleira em Aço de Carbono na cor prata,
pintura eletrostática à pó de alta resistência 100o/o

poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR

L1003/2O09), tampôes em aço de carbono para
proteção, rolamentos dê esferas blindados tipo 2RS

com lubrificação permanente, adesivo Alta
Performance com especificação dos músculos
trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e

antioxidantes

Praça Dr José .Joaquim MaÍques, no 222, Centto, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail. licitacao.penalva@g mail com
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7 SIMULADOR DE REMADA, EM AçO DE
CARBONO. Trabalha a musculatura das costas e
posterior de ombro. Descrição Técnica: Fabricado
com tubos de aço de diâmetro 7", 7 Ve",2" e tubo
retangular 50x30mm, espessura do aço de 2mm a
3mm, manípulos e apoio para os pés em Polímero
de PVc com proteção UV, banco anatômico
estampado em chapa de aço SAE 1020 isento de
estofamento, pintura eletrostática à pó de alta
resistência 100o/o poliéster (conforme ABNT - NBR
70443/2008 e NBR 11003/2009), tampões em aço
de carbono para proteção, rolamentos de esferas
blindados tipo 2RS com lubrificação permanente,
adesivo Alta Performance com especificação dos
músculos trabalhados, porcas tipo PARLOCK
autotravante e parafusos zincados (antioxidantes).

unid 1 1.851,73 1.8 51,73

I BICICLEÍA DE CADEIRÂ DUPI-A. MeIhoTa a
resistência aeróbica e a coordenaçâo dos membros
inferiores. Descrição Técnica: Fabricado com tubos
de aço 1", l 1/e", 2 %" e tubo retangular de
40x20mm, espessura do aço de 2mm, pedal em
alumínio com esferas para rolamento, pintura
eletrostática à pó de alta resistência 100o/o Poliéster
(conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR
11003/2009), tampões em aço de carbono para
proteção, rolamentos de esferas blindados 2RS,
adesivo Alta Performance com especificação dos
músculos trabalhados

Unid 1 3.592,77 3.592,71

9 PI4CA ORIENTATM VERTICAL. (Estrutura de
apoio fabricado com tubos de aço de diâmetro 2", 1
I/4", espessura do aço de 2 mm a 3 mm, pintura
eletrostática à pó de alta resistência 100% poliéster
(conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR
11003/2009), tampões em aço de carbono para
proteção. Bordas arredondadas, parafusos e porcas
(zincados) antioxidantes.)

Unid I 2.749,20 2.749,20

10 PUXADOR PEITORAL DUPLO, Et,T AçO DE
CARBONO. Fortalece os membros superiores:
ombros, braços e peitoral. Descrição Técnica:
Fabricado com tubos de aço de diâmetro L", I Va",
2", 4" e lubo retangular 50x30mm, espessura do
aço de 2mm a 3mm, manípulos em Polímero de
PVC com proteção UV, pintura eletrostática à pó de
alta resistência 100o/o poliéster (conforme ABNT -
NBR 10443/2008 e NBR 11003/2009) , tampões
em aço de carbono para proteção, rolamentos de
esferas blindados tipo 2RS com lubrificação
permanente, adesivo Alta Performance com
especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo
PARLOCK auto-travante e parafusos zincados
antioxidantes

Unid 1 3.863,0s 3.863,0 5

VALOR TOTAL 27.646,65

Praça Dr. .losé Joaquim Marques, no 222, CenlÍo, Penalva/MÀ CEP: 65.213 000, e-mail licitacao penalva@gmail.com
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1.2. Considêrando as dificuldades na utilização do catálogo de materiais/Serviços do
Sistema CoMPRASNET, em caso de divergência entre as êspecificações constantes no
referido Sistema ê o Termo dê Rêferência, prevalecerão como válidas a do segundo,
sêndo estas obrigatórias para a correta elaboração das propostas de preços.

2. DA 
'USTIFICATIVA2.1. A aquisição dos equipamentos que compõem a Academia de Saúde ao Ar Livre, visa o

desenvolvimento de atividades educativas e de promoção a saúde junto a população do povoado
Jacaré, no município de Penalva, bem como, modernizará a infraestrutura do referido povoado,
incentivando a população de jovens e adultos a praticar esportes e atividades físicas.
2.2. A instalação dessas Academias de Saúde, além de ser um benefício para a saúde da
população do povoado Jacaré, é também, uma forma de revitalização das áreas de lazer e
convívio público do povoado.
2.3. Considerando o "fracasso" do Pregão Presencial no 3712O2L, realizado em
OSIOI/2íJ22, a aquisição está sendo rêabeÊe.

3. Do óRGÃo PARTICIPANTE
3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

4- DO TRÂTAlrlEN FAVORECIDO, DIFERENCIADO E MPLIFICADO PARA
MICROEiIPRESAS - ME. EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E
ITIICROEITIPREENDEDORES INDI DUAIS - lrlEI
4.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, incisos I da Lei Complementar no 723/2002 e
alterações, a Planilha Orçamentária, contém somente item exctusivo (até Rg 8O.OOO,OO)
para contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
M icroempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do
Edital.

5. DAS CONDICOES GERAIS DE FORNECIi,IENTO
5.1. Os equipamentos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. O prazo de entrega dos equipamentos será de até 3O (trinta) dias consecutivos,
contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.
5.3. Os equipamentos serão fornecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de
referência, durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e
preços reglstrados.
5.4. Os equipamentos deverão ser entregues na embalagem original, em peÉeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência. umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas
condições adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste
Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 10, da Lei
Federal no 8.666/1993.
5.6. Os equipâmêntos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua
portuguesa, contendo informações corretas. claras, precisas e ostensivas sobre suas
ca ra cte rísticas, marcas, qualidades, quantidades, composição, prazo de validade e origem,
conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;
5.7. A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante
para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de
Referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou releição, observado os seguintes
procedimentos:
I. Recebimento Provisório: os equipamentos serão recebidos provisoriamênte pela fiscalização
do Contrato no ato da entrega, mediante RecÍbo, para efeito de posterior verificação quanto à
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quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como
atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;
II. Recêbimento Dêfinitivo: os equipamentos serão recebidos definitivamente após a
verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do
material, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o
Recebimento Provisório.
5.8. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária,
5.9. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor
no prazo de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto
rejeitado ao fornecedor, com as despesas de frete a pagar.
5.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.11. O equipamento rejeitado poderá ser substituído, dentro de até 1O (dez) dias
consecutivos, após solicítação pelo Setor requisitante.
5.12. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.
5.12.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e Contratada esta rá sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.
5,13 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
5.14. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de
entrega dos equipamentos com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de fornecimento.
5.15. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da
respectiva Autorização de Fornecimento.
5.16 E de inteira responsa bilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos equipamentos no local determinado pela Administração.
5,17 A simples entrega dos equipamentos não impllca na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.
5.18. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pelo órgão Participante e atender às exigências no que diz respei[o a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIII da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
5,19. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da
Beneficiária, então Contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades prevlstas no art.18 da Lei
Federal no 8.O78/9O - Código de Defesa do Consumidor.
5.20. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsa bilidades futuras quanto à
qualidade dos equipamentos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem
dos prazos de garantia e de pagamento.

6, SUBSTÍTUICAO DOS EOUIPAI'IENTOS REPROVADOS

PREFEITURÂ ÍIIUNICIPAL DE PENALVA/MA
COIIITSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRôNrCO No O2l2022 (SRp)
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6.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas,
os equipamentos:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo
com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da
Beneficiária e na respectiva Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam, dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa. no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez)
dias consecutivos. contados a partir do recebimento da Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Termo de Referência, inclusive multa de mora,
6.3, A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as
despesas de remoção e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EÍIIBALAGENS
7.1. Alguns dos equipamêntos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens
apropriadas às condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos,
sendo,que as embalagens devem estar adequadas ao tipo de material entregue;
7.2. E responsa bilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao
tipo do equipamento entregue;
7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade
do(s) material(ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;
7.4, A embalagêm primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem. ou,
em alças presas à mesma com informações que possam identificar facilmente o material,
conforme o caso, tais como: marca fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade,
origem (nacional ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIIIIADO
8.1. Importa a aquisição no valor total estimado de R$ 27.646,65 (vintê e sete mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e sêssênta e cinco cêntavos), conforme Relatório de
Cotação anexado aos a utos.
8.2. Os valores da presente solacitação foram estimados em cotação de prêços realizada
eÍn l3l l2l2o2l, poÍ ocesião da realização do Pregão Eletrônico no 37 /2íJ21 que foi
"fracassado".
8.3. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos
equipamentos, embalagens, carregamento e descarrega mento, eventuais substituições e
qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

9. DA DOTICÃO ORCAUENTÁRIA
9.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.
9.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 60 §
20, do Decreto Municipal no O5/2O17.

10. DO PRAZO DE FORNECIIíENTO E DA GARANTIA
10,1. O fornecimento dos equipamentos será feito em até 30 (trinta) dias consecutivos, a
contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
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Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados
1O.2. O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser infêrior a L2 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,
1O,3, As garantias de fabricação dos equipamentos devem compreender a manutenção dos
equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a
Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a substituição do material.
10.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos
(fabricante, importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsid ia riamente o Art.
12 da Lei Federal no 8.O78/9O - Código de Defesa do Consumidor.
1O.5, A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material
decorreu de armazenamento inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que
não seja originada por deÍeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou
indiretamente responsável.
10.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido,
prevalecerá aquele de maior extensão.

11. DO GERENCIAIENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO
11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado
formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS no instrumento contratual, o qual
cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-fi nanceiro, etc., nos termos do art.
67 da Lei no 8.666/93.
11.2. O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos equipamentos, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos equipamentos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos equipamentos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.
1Í..4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsa bilidade da
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta
de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo de contratação;

))
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d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e
contrato, de acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir. remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades
exigidas; realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos
equipamentos;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o
fornecimento do objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo
de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para
respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados;

i) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo
estimado para a contratação.

k) Fornecer os êquapamentos de acordo com as especificações do Termo de Referênciô e
na conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma,
equipamentos adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa
vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os equipamentos;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro)
horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no instrumento contratual;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços. enquanto condição para futuras e
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas.

13. OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
13.l.APrefeitU,adePenal,@ante,obriga-sea:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor designado
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras
aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do
contrato;

d) Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na
Proposta de Preços da Contratada;
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive
quanto à continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior,
justificados e aceitos pela Contratante, não deverão ser interrompidos;

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos
equipamentos;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
equipamentos;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamentos recebidos, podendo
inclusive, solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer
necessário para esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pela Contratada;

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de
Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em
favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na proposta de preços,
mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;
b) Cópia da Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procu radoria-Gera I da
Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14,3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada.
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

14.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao
pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos
e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.
14.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos equipamentos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES
15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se,
su bsidiaria mente. a Lei Federal no 8.666/1993.
15.2, Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diáriâ dê O,O6q/o (sêis centésimos por cento) incidente sobre o
valor total dos equipamentos entregues com atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) multa moratória diária dê 0,06010 (seis cêntésimos por cento) incidente sobre o
valor total dos equipamentos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem
defeito de fabrlcação ou impropriedades, até o limite de 7Oo/o (dez por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes
sanções:

a) adveftência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver
afastamento das condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da
fiscalização do Município;

b) b multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

prevista na alínea "b".
15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
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declaração falsa ou comêter fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circu nstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e
publicação na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.
15.8. As multas dêverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratantê,
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
AdministraÇão ou cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGISLACAO APLICAVEL
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão. considerando que se trata de
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal no 04, 02 de janeiro de 2077, que regulamenta a modalidade Pregão

Presencial;
e) Decreto Federal n" 70.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a

modalidade Pregão na forma eletrônica;
f) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 2077, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;
g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) Su bsidia ria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal no 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
17,1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de
Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de
suas Cláusulas.
L7.2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
equipamentos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no O5l2Ol7.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo
ou instrumento equivalente.
17.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
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inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei
Federal no 8.666/93.

1A. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
14,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei
Federal no 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no O5/2O17.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
19.1, Não houve previsão de quantitativos para adesão, portanto não haverá, consoante os
Acórdãos no 855/2013-TCU-Plenário, 2037 /2O19-TCU-Plenário e 224/2O20-TCU-Plenário.

20. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES
CONTRATUAIS
20.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto
deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

21. DAS DISPOSICõES FINAIS
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer equipamentos a

serem fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os
requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a
entrega.

b)A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou
e) superiores aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela

acima.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO E PREçOS DE PREçOS NO 

-12-
O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o no O6.L79.4O2I0001-81, com sede à Praça Dr.
José loaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato
representado pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Orgão Gerenciador,
conforme Portaria no 038/2017-GAPRE/PENALVA, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico no O2/2O22 (SRP), Processo Administrativo no 08/2022-SEMUS, resolve registrar os
preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiÇões previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto Municipal no O5/2O77, de 02 de janeiro de 20U, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
equipamentos para Acadêmiâ de Saúde ao Ar Livre do Povoado Iacaré no lrlunicípio de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico no
0212022 (SRP). que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente dê transcrição.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condi ofertadas na ro sta são as ue uem:

2.2. Consíderando a ordenação final das Propostas de Preços, (houve/não houve) empresas
que aceitaram cotar os materiais com preços iguais ao da Beneficiária da Ata (Cadastro dê
Resêrva), conforme registro no Sistema COMPRASNET, parte integrante desta Ata,
independentemente de transcrição.

3.1. O órgão gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme
Portaria no 038/2017-GAPRE/PENALVA.
3.2. Participa do registro de preços o seguinte órgão: Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS.

larruerucrÁnra:
LCNP]:
ENDEREÇO:
ÍELEFONE:
E-MAIL:
e.EPRESENTANTE LEGAL:
.RG:
EPF:
;TEI,I ESPECIFICAçÃO UNID QUANT FABRICAÍ{TEl

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

C

VALOR TOTAL REGISTRADOn

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centto, Penalva/MÀ CEP: 65 213-000, e-mail. licitacao penalva@gmail.com
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4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá,
consoante os Acórdãos no 855/2013-TCU -Plenário, 2037 /2O79-TCU-Plenário e 224/2o2o-TCU-
Plenário.

5.1. A ata de registro de preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso IU, da Lei
Federal no 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no O5/2O77.

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original,
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.8 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do Decreto no lO.O24/79,
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73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 40, inciso IX, do Decreto
Municipal no O5/2OL7), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (Art. 50, Parágrafo Único, do Decreto Municipal no O5/2b17).
7,4. O ôrgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 19 do Decreto Municipal no O5/2O77, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93, nos termos do
art. 11, § 10 do Decreto Municipal no O5/2O77.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Píaça Dr. .losé Joaquim Marques, no 222. Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.2'l3 000, e-mail: licrtacao.pênalva@gmârl.com
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TERiIO DE CONTRATO DE FOR ECIMENTO,
QUE FAZEiI ENTRE SI O FUNDO
}IUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
PENALVA/I,IA E A EMPR.ESA

NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no
72.14A.94a/OoO1-78, sediado na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade,
doraVantedenominadoCoNTRATANTE,nesteatorepresentado9o|,-,(nomee
cargo), portador do RG no e CPF no e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no _, com sede na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,
(qualificação), portador(a) do RG no e CPF no

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do
Pregão Eletrônico no O2/2O22 (SRP) e da Ata de Registro de Preços no J2O_, formalizada nos
autos do Processo Administrativo no O8/2022-SEMUS, com fundamento na Lei Federal no
].O.52O/2002 e, su bsid iariamente/ na Lei Federal no 8.666/1993 e alterações posteriores,
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos para Academia
de Saúde ao Ar Livre do Povoado Jacaré no Ítlunicípio de Penalva (ilA), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.L, O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará
até JJ2O-, condicionada sua eficácia a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

3
P

.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (_), conforme
ro ta de Pr da Contratada abaixo es ecificada:

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

UNID QUANT FABRÍCANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITET,I ESPECIFICAçAO

1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
orçamentária(s), prevista(s) no orçamento da Prefeitura, para o exercício
classificação a ba ixo:

dotação(ões)
vigente, na

Praça Dr. José loaquim lúarques, nô 222, Ce to, Penalva/N4À CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva@gmail.com
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Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

FunÇão Programática
Cateqoria Econômica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Ed ital,

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor/comissão
(nome, cargo, matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência, Anexo I do Edital.

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Ed ital.

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Ed ital.

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XU e

XVII do art. 78 da Lei Federal no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

b) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no aft.77 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

L2.1.
a)
b)

vedado à CONTRATADA:
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no
8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal no 8,666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal
no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993.

16.1. eleito o Foro da Penalva, Estado do Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2o da Lei Federal no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_
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Responsável legal da CONTRATADA
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